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QABiNETE DO PREFEITO 

LEI NQ 1105/95 

Cria o Fórum Munidpal doa 
Dlmltoa Humanos s da 
Cidadania, organismo de 
estionalo s Instrumento da 
participação comunitária naa 
queatõee corre latuia aoa 
Serviçoa de Aeeletêncla Social 
a da promoçfio da Cidadania no 
Hunicipio, e dá outraa 
providênciaa. 

O povo do Município de Viçoea, por aeua 
repreaentantee legaia, aprovou e eu, em aeu nome, eanciono e 
promulgo a eeguinte Lei: 

Art. 10̂  - Fica criado o Fórum Municipal doa 
Direitoe Humanca e da Cidadania, que tem por finalleiade aervir 
como InstAncia consultiva, oplnativa, critica o fiscalizadora na 
formulação e controls da execuçfio daa politlcae municipaia de 
Aaaiatênoia Sodal e como (Colégio Eleitoral doe Membroe 
repmeentatlvoa da eociedade c l v l l com aaaento no (Coneelho 
Municipal de Aeeletencia Social. 

Art. 2Q - O Fórum Municipal dos Direitos Humanoe e 
da Cidadania será integrado por um Delegado de cada uma daa 
eeguintee entielaelea e aegmentoe eoclale, escolhido na forma do 
artigo 6Q da pmeente Lel: 

I - ABaoclflições Comunitárias; 
I I - Clubeo de Serviços; 
I I I - Assoclaçõee de Classs ds Profissionais Liberais; 
IV - Assoclaçõss ds Classe de Empregadoa e de 

Eapregadoma; 
V - Slndlcatoa de Empregadoe e Sindicatoa Patronais; 
VI - Lojaa Maçônicas; 
VII - (Corpos Docontss de cada uma dae eecolaa locais, 

confpms eecplha democrática entre oa reapeotivos integrantes; 
VIII - Associação do Pais de Alunoe em entidades 

asssmelhadas ds cada uma das ssoc lae locala; 
IX - Associação de Pale e Amigos dos Excepcionaia e 

cmtras entidadea congêneres; 
X - Connanldadee religiosas; 
XI - Entidadee associativas de caráter esportivo; 
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XII - Entidades aaaociatlvas ds caráter recreativo; 
XIII - Entidadee e/ou segmsntos reconhecidoe na forma 

do incieo IV do artigo aegulnte, com atuaçfio naa áreaa de 
pmteçfio A inf Ancia e A Juventude, da saúde e da assistência 
social; 

XIV - Qualquer entidade c i v i l , aem flns lucrativoa, 
tenha ou nfio caráter beneficente, mgularmente conatituida e em 
funcionamento. 

SECAO I 
DA CC)HPETENCIA, CONVOCAÇÃO E DELIBERAÇÕES 

Art. 3Q - (Compete ao Fórum Hunicipal doa Direitoe 
Humanca e da Cidadania: 

I - Elogsr. dentm seus Delegadoa. ca membroa titulares 
e suplentee que comporfio a mpmssntaçfio comunitária Junto ao 
(Consslho Hunicipal de Assistência Social, bom como dar posss aos 
rsapectivos membros; 

I I - Dsstituir os msmbros do mforldo (Conselho e votar 
moçfio de deeconflança com mlaçfto aos dsmals, nas hipótssee do 
artigo 8Q. da presente Lei; 

I I I - Decidir, em caso do Inipugnaçfio. sobra a 
legitimidade daa reprassntações comunltArlas ds que trata o 
artigo anterior; 

IV - Promover, por melo da atuaçfio pessoal de caída um 
de aeua Delegados Junto As entidades indicantss, os quais 
ssrvirfio como elo de ligaçfio permanente entre eatas e o (Coneslho 
Hunicipal de Assistência Sodal, a integraçfio CKununitária a que 
ee refere o artigo 2Q. da praaento Lei, apresentando Informações, 
sugsstões 6 projetos ao Conaelho e colaborando na fiscalizaçfio da 
observância daa disposições legais estabelecidae na leglelaçfio 
correspondsnto; 

V - Promover, em caráter permanente, por meio da 
atuaçfio peaaoal de cada um de aeue Delegadoa Junto Ae comunidades 
de origem, o esclaracimento A oplnlfio pública quanto aos diraitos 
humanca e aociala aaaegurados na legislaçfio em vigor; 

S IQ - Aa matériaa objeto doe incisos I s I I I do 
prsssnto artigo aerfio decididaa pelo voto da maioria aimplee doe 
Delegadoa presentee A reunifio. 
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6 2Q - A decisfio objsto do inciso I I do presente artigo 
aomente será texnada com base no voto da maioria absoluta dos 
Dslsgadoa aptoa a votaram, por ocaaifio da raunlfio imedlataaiente 
anterior. 

6 3Q - A compoelçfio, requieitoe para elelçfio e formas 
de võtaçfio do (Consslho Municipal Social obaervarfio o diaposto na 
legislaçfio eapeciflca. 

8 4Q - O Fórum Municipal dos Dirsitos Humanos e da 
Cidadania reunir-se-A: 

I - EBI sua primeira reunifio, por melo da apraaentaçfio 
de indicações dos Delegados A Chefia do Poder Execmtlvo Municipal 
cm a quem ele designar, que promoverA evento em que oe indicados 
deliberarão sobra a eacolha doe membroa do (Ccmaelho Municipal de 
Aaaiatêncla Social, rasolvsndo. no ato, qualaquar dúvldae e 
reclamaçõea quanto A legitimidade da entidade Indlcante, bem como 
eobre a conveniência de rêcohhêeer-lhe tal diralto, mediante 
votaçfio; 

I I - Oi^lnarlamente, confome diapusar a leglelaçfio 
especifica, para promover a ranovaçfio do (Conaelho Municipal de 
Aaaiatência Social; 

I I I - Ordinariamente., no minleio a cada aala mesea, para 
receber a prastaçfio de contas daa atividadea do Conaelho 
Municipal de Aaaiatêncla Social, nos tormos da leglelaçfio 
eapeciflca. bem como para diacussfio da problemática municipal na 
áraa de eua competência. 

IV - Extraordinariamente, quando convocado por 
deliberaçfio do (Conselho Municipal de AeBlstência Social, ou por 
ccmvocaçfio do Prefeito Municipal, do Prasldente da (Câmara 
Municipal, do Juiz de Direito ou do Repressntante do Minietério 
Públloo no Município, ou ainda quando autoconvocado por 1/5 doe 
Delegadoa aptos ao voto, por ocaaifio de raunlfio ordinária 
imediatamente anterior. 

Parágrafo único - Ressalvada a hipóteae do incieo I 
aupra cm de Incompatibilidade com oa motivos da convocaiçao, caso 
em que se deliberará a respeito por ocaslfio da abertura dos 
trabalhoa. aa rsuniõss do Fórum Municipal doa Diraitos Humanca e 
da Cidadania ssrfio prssidldas pelo Praeidento do Coneelho 
Municipal de Aeelstêncla Social cm pela autoridade reaponaAvsl 
pela convocaçfio. 
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Art. 5Q - Poderá o Fórum Municipal doa Diraitos 
Humanos e da Cidadania deliberar pelo fundonamento. em caráter 
permanente, de um (Comitê de (Coordenaçfio, caso om que serfio 
sscolhidos para esse fim um (Coordenador e um Secretário, pelo 
periodo de um ano, pemitida uma reconduçfio, aoa quale caberá, 
neate caso, a conduçfio daa rauniões ordinárias. 

SEÇAO I I 
DOS DELE(3AD0S DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA 

Art. 6Q - Os Dslsgadoa do Fórum Municipal doa 
Direitoa Humanos e da Cidadania ssrfio sscolhidos para mandatos de 
dols anos, pemitida uma reccmduçfik), mediante escolha que 
obssrvará os critérios sstabslecldos pela própria entidade 
indlcante, e serfio indicadoa mediante oficio fIrmado pelo 
respectivo repressnt-anta legal. 

Parágrafo único - Naa hipóteaea previstas nos Incisos 
V, VI, XI do artigo 2Q o no caao de entender-se de acolher 
Delegado em rapraaentaçfio a qualquer aeffnèntó nfio organizado sob 
a foma ds psssoa Juridica, a indicaçfio far-se-á mediante 
abaixo-assinado firmado pelo conjunto dos indicantea. 

Art. 7Q - A funçfio de Delegado doa Direitos 
Humanca e da Cidadania é consieieraâa de interasse público e nfio 
ssrá remunerada. 

Art. 6Q - Serfio destituídos dos cargos de 
(ConselheIroB, nos temos do incieo I I I do artigo 3Q da prasente 
Lel» os msmbros do Conselho Municipal de Aasistência Sodal que 
Incorrarem naa seguintes hlpótssss: 

I - Condenaçfio transitada em Julgado por crine doloao; 
I I - Exploraçfio pol i t icío-part IdAr ia do cargo de 

(Cones lhs lro; 
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I I I - Nomeaçfio para cargo público que implique 
comprometimento da reprassntatividada comunitária assegurada por 
lel» bem como nomeaçfio para o exerdcio de cargo público em 
comissão, decorrente de indicaçfio notoriamente política. 

8 IQ - As hipótesss eis dsstituiçfio objeto doe incisos I 
e I I supra, e observando o mesmo procedimento, poderfio importar 
em moçfio de deeconf lança com ra laçfio aoa (Cones lhs Iros 
representantea da AdmlnlatraçAo Pública. 

8 2Q - Uma vez eacolhido (Conselheiro por repreeentaçfio 
(Comunitária, o descredenciamento do Delegado pela entidada 
Indlcante nfto importará na destltulçfio do cargo, rossalvadae as 
hipóteses acima previetas. 

Art. 9Q - Esta Lel entra em vigor na data de eua 
publicação. 

Art. 10 - Revogam-ae aa dlsposlçõee em contrário. 

Viçoea, 07 de dezembro de 1995 

Cieraldo Euatáqulo Beis 
Prsfsito Municipal 

(A preaente Lel fol aprovada em reunifio da (CAmara Municipal de 
Viçosa, no dla 05/12/95). 
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